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LEI N.Q 2.232/80 

AIM C1DIT0S SUPLEMNTARES NO PRESENTE 0RÇ&1NT0 

E DL OUTRAS PROVIDÊNCIAS*. 

A Cinam Municipal. de. Conselheiro Lafaiete decreta e. eu, 

Prefeito Munícipa34  sanciono at seguinte Lei: 

ART. )Q 	a Executiva. Municipal. axtori  asio  a abrir créditos 

Sulementare's no Orçamento do Corrente Exercício, para 

atendimento a: 

UNIDADE 02 - GABINETE E SECRETARIA DA PREiITURA  

021 	Admi.nietraç..o Geral 

3.1..3.2.. Outros.. Serviços e. Encaae. 	 200.000,00 

UNIDADE - 07 DEPARTAÀENTO DE URBANISMO  

327 I1mninaç  Ptblica 

3.1..3 .2.. Outros Serviços. e Encargas 	 82.879900 

UNIDADE - 09 - SERVIÇO DE SADE E SANEA1tENTO  

428 - Asietencia MdÍO& e: Sanitria 

3.1..3..2. Outras, Serviços e. Encargos. 	 40.000900 

UNIDADE - 11 - DEPARTAUEITTO MtJNICIiAL DE ESTRADA DE RODAGEM 

531 - Rodo~ 

3.1.2 ..0.. Material, de Consumo: 

TOTAL 	  

 

400.00000  

722.879,00 

 

ART. 22 - Pa.m cumprimento das disposições estabelecidas no artigo 

anterior fica cancelada a. seguinte dotação: 

UNIDADE 07 DE&RL1, 1NT0 DE URBANISMO  

323 	Plane jainento Urbano 

4.J-.1-.0  Obraa e  Inatalaç6es. 722.879.00  

	 722.879,00 
TOTAL ; 	  
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(SETECENTOS E VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E 

NOVE CRUZEIROS). 

ART. 3Q -. Revogam--se as disposições em contr.rio entrando esta 

lei em vigor, a partir da data de sua publicação, fa-

zex3.o-ee retroagir' seus. efeitos a 12 de dezembro de 1980. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-

mento e execução desta lei pertencerem que a cumpram e a 

façam cumprir tao.. inteiramente como nela se cont&n. 

LCIO DA PREFEITURA MUiíICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS ].LO DE DEZEMBRO DE :O. 


